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ANEXO VIII - CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS 

 

RETIFICAÇÃO Nº 03 

 

 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
 

301 - AGENTE DE INSPEÇÃO SANITÁRIA DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 

 

TÍTULOS DE FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Títulos Avaliados Comprovação 
Valor 

Unitário 

Total de 

Pontos 

Curso de Nível Superior 

(Tecnólogo ou Graduação) 

em Medicina Veterinária 

ou Nutrição. 

Certificado de Conclusão do curso com carga 

horária de no mínimo 1.600 horas, 

acompanhado do Histórico Escolar, contendo o 

nome do candidato, nome do curso, carga horária 

total, realizado por Instituição reconhecida pelo 

MEC. 

4,0(quatro) 

pontos 

4,0(quatro) 

pontos 

Curso Técnico na área da 

saúde. 

Certificado/declaração da conclusão de Curso 

Técnico com carga horária de no mínimo 1.200 

horas, acompanhado do Histórico Escolar, 

contendo o nome do candidato, nome do curso e 

carga horária total, realizada por Instituição 

reconhecida pelo MEC. 

2,0(dois) 

pontos 

2,0(dois) 

pontos 

Cursos de Atualização 

para o cargo ao qual 

concorre. 

Certificado ou Declaração da Instituição 

realizadora com carga horária de no mínimo 40 

horas contendo o nome do candidato, o 

conteúdo do curso e a carga horária. Os cursos 

poderão ser oferecidos por escolas de governo 

ou do terceiro setor, dentre outras. 

0,8(oito 

décimos) 

ponto por 

curso 

4,0(quatro) 

pontos 

NOTAS: 

1) O comprovante de conclusão de curso deverá ser expedido por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida, somente 

sendo aceitas certidões ou declarações (emitidas no prazo máximo de 02(dois) anos após a conclusão do curso) nas quais 

constem nome da instituição de ensino, do curso, a data de conclusão, carga horária, acompanhadas de histórico, com carimbo 

e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento, à sua perfeita avaliação; 

2) O curso deverá estar integralmente concluído para ser pontuado;  

3) Os pontos decorrentes da mesma titulação acadêmica não serão cumulativos, ou seja, será considerado apenas um título referente 

à sua faixa de pontuação, para formação acadêmica.  

TOTAL GERAL 10,0 PONTOS 
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302 - AGENTE MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

 

TÍTULOS DE FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Títulos Avaliados Comprovação 
Valor 

Unitário 

Total de 

Pontos 

Curso de Nível Superior 

(Tecnólogo ou Graduação) 

em Direito. 

Certificado de Conclusão do curso com carga 

horária de no mínimo 1.600 horas, 

acompanhado do Histórico Escolar, contendo 

o nome do candidato, nome do curso, carga 

horária total, realizado por Instituição 

reconhecida pelo MEC. 

4,0(quatro) 

pontos 

4,0(quatro) 

pontos 

Curso Técnico 

Profissionalizante. 

Certificado/declaração da conclusão de Curso 

Técnico com carga horária de no mínimo 

1.200 horas, acompanhado do Histórico 

Escolar, contendo o nome do candidato, nome 

do curso e carga horária total, realizada por 

Instituição reconhecida pelo MEC. 

2,0(dois) 

pontos 

2,0(dois) 

pontos 

Cursos de Atualização para o 

cargo ao qual concorre. 

Certificado ou Declaração da Instituição 

realizadora com carga horária de no mínimo 

40 horas contendo o nome do candidato, o 

conteúdo do curso e a carga horária. Os 

cursos poderão ser oferecidos por escolas de 

governo ou do terceiro setor, dentre outras. 

0,8(oito 

décimos) 

ponto por 

curso 

4,0(quatro) 

pontos 

NOTAS: 

1) O comprovante de conclusão de curso deverá ser expedido por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida, somente 

sendo aceitas certidões ou declarações (emitidas no prazo máximo de 02(dois) anos após a conclusão do curso) nas quais 

constem nome da instituição de ensino, do curso, a data de conclusão, carga horária, acompanhadas de histórico, com carimbo 

e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento, à sua perfeita avaliação; 

2) O curso deverá estar integralmente concluído para ser pontuado;  

3) Os pontos decorrentes da mesma titulação acadêmica não serão cumulativos, ou seja, será considerado apenas um título referente 

à sua faixa de pontuação, para formação acadêmica.  

TOTAL GERAL 10,0 PONTOS 
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303 - AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

 

TÍTULOS DE FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Títulos Avaliados Comprovação 
Valor 

Unitário 

Total de 

Pontos 

Curso de Nível Superior 

(Tecnólogo ou 

Graduação) na área da 

saúde. 

Certificado de Conclusão do curso com carga 

horária de no mínimo 1.600 horas, acompanhado 

do Histórico Escolar, contendo o nome do 

candidato, nome do curso, carga horária total, 

realizado por Instituição reconhecida pelo MEC. 

4,0(quatro) 

pontos 

4,0(quatro) 

pontos 

Curso Técnico na área 

da saúde. 

Certificado/declaração da conclusão de Curso 

Técnico com carga horária de no mínimo 1.200 

horas, acompanhado do Histórico Escolar, 

contendo o nome do candidato, nome do curso e 

carga horária total, realizada por Instituição 

reconhecida pelo MEC. 

2,0(dois) 

pontos 

2,0(dois) 

pontos 

Cursos de Atualização 

para o cargo ao qual 

concorre. 

Certificado ou Declaração da Instituição 

realizadora com carga horária de no mínimo 40 

horas contendo o nome do candidato, o conteúdo 

do curso e a carga horária. Os cursos poderão ser 

oferecidos por escolas de governo ou do terceiro 

setor, dentre outras. 

0,8(oito 

décimos) 

ponto por 

curso 

4,0(quatro) 

pontos 

NOTAS: 

1) O comprovante de conclusão de curso deverá ser expedido por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida, somente 

sendo aceitas certidões ou declarações (emitidas no prazo máximo de 02(dois) anos após a conclusão do curso) nas quais 

constem nome da instituição de ensino, do curso, a data de conclusão, carga horária, acompanhadas de histórico, com carimbo 

e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento, à sua perfeita avaliação; 

2) O curso deverá estar integralmente concluído para ser pontuado;  

3) Os pontos decorrentes da mesma titulação acadêmica não serão cumulativos, ou seja, será considerado apenas um título referente 

à sua faixa de pontuação, para formação acadêmica.  

TOTAL GERAL 10,0 PONTOS 
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304 - FISCAL AMBIENTAL 

 

TÍTULOS DE FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Títulos Avaliados Comprovação 
Valor 

Unitário 

Total de 

Pontos 

Curso de Nível Superior 

(Tecnólogo ou Graduação) em 

Biologia, Geografia, Agronomia, 

Engenharia Agronômica, 

Engenharia Ambiental, 

Química, Engenharia Florestal 

ou Ecologia. 

Certificado de Conclusão do curso com 

carga horária de no mínimo 1.600 horas, 

acompanhado do Histórico Escolar, 

contendo o nome do candidato, nome do 

curso, carga horária total, realizado por 

Instituição reconhecida pelo MEC. 

4,0(quatro) 

pontos 

4,0(quatro) 

pontos 

Curso Técnico na área 

ambiental. 

Certificado/declaração da conclusão de 

Curso Técnico com carga horária de no 

mínimo 1.200 horas, acompanhado do 

Histórico Escolar, contendo o nome do 

candidato, nome do curso e carga horária 

total, realizada por Instituição 

reconhecida pelo MEC. 

2,0(dois) 

pontos 

2,0(dois) 

pontos 

Cursos de Atualização para o 

cargo ao qual concorre. 

Certificado ou Declaração da Instituição 

realizadora com carga horária de no 

mínimo 40 horas contendo o nome do 

candidato, o conteúdo do curso e a carga 

horária. Os cursos poderão ser 

oferecidos por escolas de governo ou do 

terceiro setor, dentre outras. 

0,8(oito 

décimos) 

ponto por 

curso 

4,0(quatro) 

pontos 

NOTAS: 

1) O comprovante de conclusão de curso deverá ser expedido por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida, somente 

sendo aceitas certidões ou declarações (emitidas no prazo máximo de 02(dois) anos após a conclusão do curso) nas quais 

constem nome da instituição de ensino, do curso, a data de conclusão, carga horária, acompanhadas de histórico, com carimbo 

e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento, à sua perfeita avaliação; 

2) O curso deverá estar integralmente concluído para ser pontuado;  

3) Os pontos decorrentes da mesma titulação acadêmica não serão cumulativos, ou seja, será considerado apenas um título referente 

à sua faixa de pontuação, para formação acadêmica.  

TOTAL GERAL 10,0 PONTOS 
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305 – SECRETÁRIO(A) ESCOLAR (REVOGADO) 

 

TÍTULOS DE FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Títulos Avaliados Comprovação 
Valor 

Unitário 

Total de 

Pontos 

Curso de Nível Superior 

(Tecnólogo ou 

Graduação) na área da 

educação. 

Certificado de Conclusão do curso com carga 

horária de no mínimo 1.600 horas, acompanhado 

do Histórico Escolar, contendo o nome do 

candidato, nome do curso, carga horária total, 

realizado por Instituição reconhecida pelo MEC. 

4,0(quatro) 

pontos 

4,0(quatro) 

pontos 

Curso Técnico na área 

da educação. 

Certificado/declaração da conclusão de Curso 

Técnico com carga horária de no mínimo 1.200 

horas, acompanhado do Histórico Escolar, 

contendo o nome do candidato, nome do curso e 

carga horária total, realizada por Instituição 

reconhecida pelo MEC. 

2,0(dois) 

pontos 

2,0(dois) 

pontos 

Cursos de Atualização 

para o cargo ao qual 

concorre. 

Certificado ou Declaração da Instituição 

realizadora com carga horária de no mínimo 40 

horas contendo o nome do candidato, o conteúdo 

do curso e a carga horária. 

2,0(dois) 

pontos por 

curso 

4,0(quatro) 

pontos 

NOTAS: 

1) O comprovante de conclusão de curso deverá ser expedido por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida, somente 

sendo aceitas certidões ou declarações (emitidas no prazo máximo de 02(dois) anos após a conclusão do curso) nas quais 

constem nome da instituição de ensino, do curso, a data de conclusão, carga horária, acompanhadas de histórico, com carimbo 

e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento, à sua perfeita avaliação; 

2) O curso deverá estar integralmente concluído para ser pontuado;  

3) Os pontos decorrentes da mesma titulação acadêmica não serão cumulativos, ou seja, será considerado apenas um título referente 

à sua faixa de pontuação, para formação acadêmica.  

TOTAL GERAL 10,0 PONTOS 
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CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

 

401 - TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

 

TÍTULOS DE FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Títulos Avaliados Comprovação 
Valor 

Unitário 

Total de 

Pontos 

Curso de Nível Superior em 

Enfermagem. 

Certificado de Conclusão do curso com carga 

horária de no mínimo 1.600 horas, 

acompanhado do Histórico Escolar, contendo 

o nome do candidato, nome do curso, carga 

horária total, realizado por Instituição 

reconhecida pelo MEC. 

4,0(quatro) 

pontos 

4,0(quatro) 

pontos 

Especialização Lato Sensu 

com no mínimo 360 horas na 

Área da Saúde. 

Certificado de Instituição de Ensino Superior 

Reconhecida pelo MEC com histórico 

(demonstração das disciplinas cursadas), área 

de conhecimento da formação, nome do 

candidato e carga horária. 

2,0(dois) 

pontos 

2,0(dois) 

pontos 

Cursos de Atualização para o 

cargo ao qual concorre. 

Certificado ou Declaração da Instituição 

realizadora com carga horária de no mínimo 

40 horas contendo o nome do candidato, o 

conteúdo do curso e a carga horária. Os 

cursos poderão ser oferecidos por escolas de 

governo ou do terceiro setor, dentre outras. 

0,8(oito 

décimos) 

ponto por 

curso 

4,0(quatro) 

pontos 

NOTAS: 

1) O comprovante de conclusão de curso deverá ser expedido por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida, somente 

sendo aceitas certidões ou declarações (emitidas no prazo máximo de 02(dois) anos após a conclusão do curso) nas quais 

constem nome da instituição de ensino, do curso, a data de conclusão, carga horária, acompanhadas de histórico, com carimbo 

e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento, à sua perfeita avaliação; 

2) O curso deverá estar integralmente concluído para ser pontuado;  

3) Os pontos decorrentes da mesma titulação acadêmica não serão cumulativos, ou seja, será considerado apenas um título referente 

à sua faixa de pontuação, para formação acadêmica; 

4) Os cursos de Pós-graduação Lato Sensu deverão ser apresentados por meio de Certificados acompanhados do correspondente 

histórico e com carga horária especificada;  

5) O Certificado de curso de Pós-graduação Lato Sensu, em nível de especialização, que não apresentar a carga horária mínima de 

360h/aula não será pontuado.  

TOTAL GERAL 10,0 PONTOS 
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402 - TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

 

TÍTULOS DE FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Títulos Avaliados Comprovação 
Valor 

Unitário 

Total de 

Pontos 

Curso de Nível Superior na Área de 

Informática/Sistemas. 

Certificado de Conclusão do curso 

com carga horária de no mínimo 

1.600 horas, acompanhado do 

Histórico Escolar, contendo o nome 

do candidato, nome do curso, carga 

horária total, realizado por Instituição 

reconhecida pelo MEC. 

4,0(quatro) 

pontos 

4,0(quatro) 

pontos 

Especialização Lato Sensu com no 

mínimo 360 horas na Área de 

Informática/Sistemas. 

Certificado de Instituição de Ensino 

Superior Reconhecida pelo MEC 

com histórico (demonstração das 

disciplinas cursadas), área de 

conhecimento da formação, nome do 

candidato e carga horária. 

2,0(dois) 

pontos 

2,0(dois) 

pontos 

Cursos de Atualização para o cargo 

ao qual concorre. 

Certificado ou Declaração da 

Instituição realizadora com carga 

horária de no mínimo 40 horas 

contendo o nome do candidato, o 

conteúdo do curso e a carga horária. 

Os cursos poderão ser oferecidos por 

escolas de governo ou do terceiro 

setor, dentre outras. 

0,8(oito 

décimos) 

ponto por 

curso 

4,0(quatro) 

pontos 

NOTAS: 

1) O comprovante de conclusão de curso deverá ser expedido por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida, somente 

sendo aceitas certidões ou declarações (emitidas no prazo máximo de 02(dois) anos após a conclusão do curso) nas quais 

constem nome da instituição de ensino, do curso, a data de conclusão, carga horária, acompanhadas de histórico, com carimbo 

e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento, à sua perfeita avaliação; 

2) O curso deverá estar integralmente concluído para ser pontuado;  

3) Os pontos decorrentes da mesma titulação acadêmica não serão cumulativos, ou seja, será considerado apenas um título referente 

à sua faixa de pontuação, para formação acadêmica; 

4) Os cursos de Pós-graduação Lato Sensu deverão ser apresentados por meio de Certificados acompanhados do correspondente 

histórico e com carga horária especificada;  

5) O Certificado de curso de Pós-graduação Lato Sensu, em nível de especialização, que não apresentar a carga horária mínima de 

360h/aula não será pontuado.  

TOTAL GERAL 10,0 PONTOS 
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403 - TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
 

TÍTULOS DE FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Títulos Avaliados Comprovação 
Valor 

Unitário 

Total de 

Pontos 

Curso de Nível Superior em 

Engenharia ou Arquitetura e 

Urbanismo. 

Certificado de Conclusão do curso com 

carga horária de no mínimo 1.600 horas, 

acompanhado do Histórico Escolar, 

contendo o nome do candidato, nome do 

curso, carga horária total, realizado por 

Instituição reconhecida pelo MEC. 

4,0(quatro) 

pontos 

4,0(quatro) 

pontos 

Especialização Lato Sensu com 

no mínimo 360 horas em 

Segurança do Trabalho. 

Certificado de Instituição de Ensino 

Superior Reconhecida pelo MEC com 

histórico (demonstração das disciplinas 

cursadas), área de conhecimento da 

formação, nome do candidato e carga 

horária. 

2,0(dois) 

pontos 

2,0(dois) 

pontos 

Cursos de Atualização para o 

cargo ao qual concorre. 

Certificado ou Declaração da Instituição 

realizadora com carga horária de no 

mínimo 40 horas contendo o nome do 

candidato, o conteúdo do curso e a carga 

horária. Os cursos poderão ser oferecidos 

por escolas de governo ou do terceiro setor, 

dentre outras. 

0,8(oito 

décimos) 

ponto por 

curso 

4,0(quatro) 

pontos 

NOTAS: 

1) O comprovante de conclusão de curso deverá ser expedido por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida, somente 

sendo aceitas certidões ou declarações (emitidas no prazo máximo de 02(dois) anos após a conclusão do curso) nas quais 

constem nome da instituição de ensino, do curso, a data de conclusão, carga horária, acompanhadas de histórico, com carimbo 

e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento, à sua perfeita avaliação; 

2) O curso deverá estar integralmente concluído para ser pontuado;  

3) Os pontos decorrentes da mesma titulação acadêmica não serão cumulativos, ou seja, será considerado apenas um título referente 

à sua faixa de pontuação, para formação acadêmica; 

4) Os cursos de Pós-graduação Lato Sensu deverão ser apresentados por meio de Certificados acompanhados do correspondente 

histórico e com carga horária especificada;  

5) O Certificado de curso de Pós-graduação Lato Sensu, em nível de especialização, que não apresentar a carga horária mínima de 

360h/aula não será pontuado.  

TOTAL GERAL 10,0 PONTOS 
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PARA OS CARGOS 510 - MÉDICO CLÍNICO GERAL / 511 - MÉDICO GENERALISTA PSF / 604 

- MÉDICO AUDITOR 

 

TÍTULOS DE FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Títulos Avaliados Comprovação 
Valor 

Unitário 

Total de 

Pontos 

Doutorado Certificado ou cópia da ata de 

defesa/dissertação/tese de Instituição de 

Ensino Superior Reconhecida pelo MEC. 

3,0(três) 

pontos 

3,0(três) 

pontos 

Mestrado  
3,0(três) 

pontos 

3,0(três) 

pontos 

Residência Médica em 

Especialidades (*) Certificado de Instituição de Ensino 

Superior Reconhecida pelo MEC com 

histórico (demonstração das disciplinas 

cursadas), área de conhecimento da 

formação, nome do candidato e carga 

horária. 

3,0(três) 

pontos 

3,0(três) 

pontos 

Especialização Lato Sensu com 

no mínimo 360 horas na área de 

conhecimento do cargo ao qual 

concorre. 

1,0(um) 

ponto 
1,0(um) ponto 

NOTAS: 

(*) 510 - Médico Clínico Geral e 511 - Médico Generalista PSF: Residência Médica em Clínica Médica ou Saúde da Família. 

      604 - Médico Auditor: Residência Médica em Clínica Médica. 

1) Para os cargos do grupo 600 (cargos 601 a 627), em que os cursos de Especialização Lato Sensu são exigidos como 

requisito mínimo, somente serão pontuados como título a segunda especialização, sendo que a exigida como requisito 

para o cargo deverá ser encaminhada, porém não será pontuada. 

2) O comprovante de conclusão de curso deverá ser expedido por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida, somente 

sendo aceitas certidões ou declarações (emitidas no prazo máximo de 02(dois) anos após a conclusão do curso) nas quais 

constem nome da instituição de ensino, do curso, a data de conclusão, carga horária, acompanhadas de histórico, com carimbo 

e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento, à sua perfeita avaliação; 

3) O curso deverá estar integralmente concluído para ser pontuado;  

4) Os cursos de Pós-graduação Lato Sensu deverão ser apresentados por meio de Certificados acompanhados do correspondente 

histórico e com carga horária especificada;  

5) O Certificado de curso de Pós-graduação Lato Sensu, em nível de especialização, que não apresentar a carga horária mínima de 

360h/aula não será pontuado;  

6) Os pontos decorrentes da mesma titulação acadêmica não serão cumulativos, ou seja, será considerado apenas um título referente 

à sua faixa de pontuação, para formação acadêmica.  

TOTAL GERAL 10,0 PONTOS 
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(EXCETO OS CARGOS 510 - MÉDICO CLÍNICO GERAL / 511 - MÉDICO GENERALISTA PSF / 

604 - MÉDICO AUDITOR) 

 

TÍTULOS DE FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Títulos Avaliados Comprovação 
Valor 

Unitário 

Total de 

Pontos 

Doutorado Certificado ou cópia da ata de 

defesa/dissertação/tese de Instituição de 

Ensino Superior Reconhecida pelo MEC. 

5,0(cinco) 

pontos 

5,0(cinco) 

pontos 

Mestrado  
3,0(três) 

pontos 

3,0(três) 

pontos 

Especialização Lato Sensu com 

no mínimo 360 horas na área de 

conhecimento do cargo ao qual 

concorre. 

Certificado de Instituição de Ensino 

Superior Reconhecida pelo MEC com 

histórico (demonstração das disciplinas 

cursadas), área de conhecimento da 

formação, nome do candidato e carga 

horária. 

2,0(dois) 

pontos 

2,0(dois) 

pontos 

NOTAS: 

1) Para os cargos do grupo 600 (cargos 601 a 627), em que os cursos de Especialização Lato Sensu são exigidos como 

requisito mínimo, somente serão pontuados como título a segunda especialização, sendo que a exigida como requisito 

para o cargo deverá ser encaminhada, porém não será pontuada. 

2) O comprovante de conclusão de curso deverá ser expedido por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida, somente 

sendo aceitas certidões ou declarações (emitidas no prazo máximo de 02(dois) anos após a conclusão do curso) nas quais 

constem nome da instituição de ensino, do curso, a data de conclusão, carga horária, acompanhadas de histórico, com carimbo 

e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento, à sua perfeita avaliação; 

3) O curso deverá estar integralmente concluído para ser pontuado;  

4) Os cursos de Pós-graduação Lato Sensu deverão ser apresentados por meio de Certificados acompanhados do correspondente 

histórico e com carga horária especificada;  

5) O Certificado de curso de Pós-graduação Lato Sensu, em nível de especialização, que não apresentar a carga horária mínima de 

360h/aula não será pontuado;  

6) Para os cargos com atuação no segmento de saúde e da educação, a Residência será considerada como uma Especialização Lato 

Sensu; 

7) Os pontos decorrentes da mesma titulação acadêmica não serão cumulativos, ou seja, será considerado apenas um título referente 

à sua faixa de pontuação, para formação acadêmica.  

TOTAL GERAL 10,0 PONTOS 

 

 


